
PORTARIA Nº 154, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

FIXA O REGIME DE TRANSIÇÃO DE QUE TRATA O ART.  191  DA
LEI º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  DA  REDE  DE  URGÊNCIA  E
EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE –  CISREUNO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência

e Emergência da Região Ampliada Noroeste – CISREUNO, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas por lei, em especial pelas disposições do art. 16, inciso VIII do

Estatuto vigente,

RESOLVE:

Art. 1º. Esta Portaria fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da

Lei º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE

– CISREUNO.

Art. 2º –  Os processos licitatórios e contratações autuados e que forem

instruídos até 31 de março de 2023, com a opção expressa nos fundamentos das Leis nº

8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  inclusive

os derivados do sistema de registro de preços, serão por elas regidas, desde que as

respectivas publicações ocorram até 31 de março de 2023.

Art. 3º - Os processos licitatórios que tenham os editais publicados até

31 de março de 2023,  sob a égide das Leis nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002,

inclusive as licitações para registro de preços (Decreto nº 7.892, de 2013), permanecem

pelas por elas regidas, bem como os contratos respectivos e seus aditamentos durante

toda a sua vigência, ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de

1993.
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Art. 4º - Os aviso  s ou   atos de autorização/ratificação     de contratação  

por dispensa de licitação, publicados até 31 de março de 2023, sob a égide da Lei nº

8.666, de 1993, permanecem por ela regida, inclusive os contratos respectivos e seus

aditamentos durante toda a sua vigência, ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 62

da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 5º - Os  atos de autorização/ratificação pela autoridade superior

de contratação por Inexigibilidade, publicados até 31 de março de 2023, sob a égide

da Lei nº 8.666, de 1993, permanecem por ela regida, inclusive os contratos respectivos e

seus aditamentos durante toda a sua vigência, ou outro instrumento hábil, nos termos do

art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 6º – Publique-se e cumpra-se.

Patos de Minas, 21 de março de 2023.

GERALDO MAGELA GOMES
Presidente do CISREUNO
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